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2.2. Após a entrega dos documentos listados acima os candidatos serão
encaminhados para Coleta de Sangue, devendo estar em jejum de no mínimo 10 (dez)
horas.

2.3. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para realização
do Exame Admissional e apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.

2.4. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para
conhecimento dos horários de trabalho; assinatura do contrato de trabalho e da Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e atividades de integração.

3. A desistência do candidato nesta convocação implicará na permanência, na
mesma classificação, no cadastro reserva do concurso 01/2019 do Hospital Universitário da
Universidade Federal da Grande Dourados - HUGD-UFGD.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 26, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 03/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFTM

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 03/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFTM, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Triângulo Mineiro - HC-UFTM, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA: (Amplo) Danilo Koga Morimoto;

Fernanda Cristina Da Silva Alves Ribeiro; Rafael Garcia Torres
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao HC-UFTM, Rua

Dominicanos, 129 - Bairro Abadia, Uberaba/MG - à Divisão de Gestão de Pessoas, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 03/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 251, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 2/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/ HUB UNB

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ - HUB-UNB, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário de Brasília -
HUB-UnB, conforme a seguir:

1.Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1 FARMACÊUTICO: (Amplo) Ivanete Pereira Da Costa
2. O(a)s candidato(a)s relacionado(a)s neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora) no HUB - Hospital

Universitário de Brasília, SGAN 605 Av. L2 Norte, Brasília/DF, para entrega de currículo e
apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 567, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/HE-UFPEL

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HE-UFPEL, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Escola da Universidade
Federal de Pelotas - HE-UFPEL, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENGENHEIRO CLINICO: Hugo Machado Teixeira
1.2. ENFERMEIRO URGENCIA E EMERGENCIA: (Amplo) Daniele Canhada Crespo;

Darci Luciano Silva Da Silva
1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Geovana Rodrigues Leite; Patrícia

Fonseca Ramos; Cristiane Da Silva De Oliveira; Flávia Da Silva Cortez; Daiane Beatriz Ribeiro
Dias; Osvaldo Nunes Junior; Tatiane Da Cruz Silveira; Lidiane Da Rosa; Carla Rosangela
Araujo Garcia; Jaime Wetzel; Paula Renata Moraes Cabeda; Tatiane Gonçalves Malgarim;
Cintia Fabiane Galvão Brum; Daniela De Oliveira

1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Mariana Lara; Cibele Furtado De
Oliveira; Samantha Santos Do Espírito Santo; Eliandro Peter Goulart Moreira; Roberta
Rossales Garcia

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao na Rua

Marcílio Dias, 939, Bairro Centro, Pelotas/RS - CEP: 96020-480, para entrega de currículo e
apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 27, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 3/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/ HUMAP-UFMS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 03/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUMAP-UFMS, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HUMAP-UFMS - Hospital
Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO - SAÚDE DO TRABALHADOR: (Amplo) Vamilton Pereira Da

Silva
1.2. FONOAUDIÓLOGO: (Amplo) Magali Villalva De Souza; Rosana Rodrigues

Ribeiro
1.3. MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA: (Ampla) Ana Maria Pelegrini

Ramos; Dalva Carolina De Almeida Dias
1.4. MÉDICO - NEFROLOGIA: (Ampla) Isabella De Arruda Ribeiro
1.5. MÉDICO - NEONATOLOGIA: (Ampla) Monique Teixeira Montezuma Sales
1.6. MÉDICO - PEDIATRIA: (Ampla) Ana Carolina Cordera; Alison Alves De Farias;

Gabriely Tendolo Ghiroto; Paola Larissa Lima Lopes
1.7. MÉDICO - PNEUMOLOGIA: (Amplo) Vinicius Silva Barros
1.8. MÉDICO - RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM: (Ampla) Maria Clara

Korndorfer De Medeiros
1.9. NUTRICIONISTA: (Ampla) Estefania Carvalho Fernandes
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), na Av. Fellinto

Muller, S/N - Vila Ipiranga - Sala da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Maria Aparecida Pedrossian, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 03/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 566, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 -

EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFSCAR

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSCAR, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HU-UFSCar - Hospital Universitário
da Universidade Federal de São Carlos, conforme a seguir:

1. Relação de candidato(a)s convocado(a)s, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO: (Amplo) Davi Cordeiro Jardim; Jordano Sanfelixe Justino;

Alexandre Belluzzo Gimenez; Tiago De Almeida Lemos; Alcenor De Carvalho Miranda Filho;
Luiz Henrique Machado Fernandes; Barbara Luiza Rosa; Elen Cristina Rabelo Fe r r e i r a ;
Marcos Antonio De Souza

1.2. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Andersson Savini; Eliana Pereira De
Almeida

1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Luana Jaqueline Rodrigues
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao HU-UFSCar,

Rua Luiz Vaz de Camões, 111 - Vila Celina - CEP 13566-448 - São Carlos/SP, para entrega
de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:
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